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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


Nova Friburgo/RJ, 19 de maio de 2008.

Ofício GAB n. 196/2008
Exmo. Sr. Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, que cria, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, o Programa “Feliz Idade”, que tem como meta a participação cidadã da população idosa, a partir de ações voltadas à educação permanente e qualidade de vida, o resgate da auto-estima e o exercício da cidadania. O programa oferecerá uma série de atividades educacionais e culturais.
O Programa Feliz Idade desenvolve atividades nas áreas cultural, sócio recreativa, física e esportiva, informativa e filantrópica, bem como cursos e oficinas de trabalhos manuais, artesanato e costura, dentre outras atividades sempre voltadas para a melhoria da qualidade de vida, tratando-se de um programa voltado exclusivamente para a população da terceira idade.
Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne a determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente Projeto de Lei e, após, o submeta na forma legal, para apreciação desta D. Casa Legislativa, tendo em vista a relevância social do presente. 


Atenciosamente e respeitosamente;

SAUDADE BRAGA

Prefeita
Ao

EXMO.

SR. SERGIO XAVIER DE SOUZA

DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.

ANTEPROJETO DE LEI

A Câmara Municipal de Nova Friburgo decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI MUNICIPAL

“CRIA O PROGRAMA FELIZ IDADE”

Art. 1° - Fica criado no Município de Nova Friburgo o Programa “Feliz Idade”, no âmbito da Secretaria de Assistência Social.
Art. 2º - O referido Programa desenvolverá diversas atividades a serem ministradas para as pessoas da terceira idade, a partir de 55 anos, cujo objetivo é inseri-las em atividades que elevem a qualidade de vida, promovendo a coletividade e potencializando as qualidades destas pessoas.
Parágrafo Único – As atividades que serão desenvolvidas pelo Programa “Feliz Idade” englobarão as de lazer e convivência, as educativas e de qualificação, as físicas e esportivas e as de serviços, da seguinte forma:

I – as de lazer e convivência abrangerão, a realização de um baile mensal, aulas de dança de salão, exibição de filmes, realização de bingos e jogos lúdicos e festas em datas comemorativas;

II – as educativas e de qualificação compreenderão, entre outras, aulas de informática, palestras diversas voltadas para a melhoria da qualidade de vida;

III – as físicas e esportivas incluirão, organização de competição e gincana e aulas de ginástica e alongamento;

IV – as de serviço envolverão, atendimento preventivo na área da saúde, inclusive com acompanhamento psicológico. 
Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convênios de interesse da Municipalidade inerentes ao Programa para o pleno desenvolvimento do mesmo.
Art. 4º - O Poder Executivo poderá editar atos administrativos a fim de dar total cumprimento à presente Lei.

Art. 5° - A dotação orçamentária do Programa Feliz Idade, será proveniente da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 6º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Registre-se, publique-se e cumpra-se.




Palácio Barão de Nova Friburgo, ____ de maio de 2008.

SAUDADE BRAGA

Prefeita

